
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Eu, CRISTIANO DE JESUS SOUSA DE ABREU, brasileiro, contador, 
CRC/MA  –  8558/0-5,  Analista  Judiciário  –  Contador,  ora  exercendo  o  cargo  em 
comissão  de  Coordenador  de  Orçamento,  DECLARO, sob as  penas  do  art.  299 do 
Código  Penal  –  crime  de  falsidade  ideológica,  que  as  peças  e  os  documentos  que 
compõem a prestação de contas anual do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão 
relativos ao exercício financeiro de 2024 são regulares e embasaram com fidedignidade 
os registros e as demonstrações contábeis, conforme os Princípios de Contabilidade e as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, atestando, também, 
regularidade na execução orçamentária da receita e da despesa, conforme as normas de 
direito financeiro e orçamentário. 

São Luís - MA, 01 de março de 2025.

CRISTIANO DE JESUS SOUSA DE ABREU
CRC/MA – 8558/0-5



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO  certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  CRISTIANO DE JESUS SOUSA DE ABREU
REGISTRO.......... :  MA-008558/O-5
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.995.893-**
 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 11/02/2025 as 16:50:54.
Válido até: 12/05/2025.
Código de Controle: 978990.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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